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LEI N'007/2002

SÚMULA: Passa de 20 horas para 40 horas a carga horária do
cargo de Assistente Social e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1" - A carga horária do Cargo de Assistente Social, disposta na
Anexo H da Lei n° 011/2001, de 30.04.2001, que era de 20 (vinte horas, semanais, passa a ser de
40 (quarenta horas) semanais.

Art. 2® - Em decorrência do disposto no Art 1°, os vencimentos do
Caigo de Assistente Social passam a ser:

CARGO GOPI GOPn GOPin GOPIV GOPIV GOPVI GOPVn

Assíiítente Social 1.000,00 1,014,19 1X)2838 1.042,87 1.057,16 1.071,45 1.085,74

CARGO Gopytn GOPDí GOPX GOPXI GOPXn GOPXia GOPXXV

Assistente Social 1,100,03 1.114,32 1.128,61 1.142,90 1.157,19 1.171.48 1.185,77

CARGO GO? XV GOPXVI GOPXVn GOPXVm GOPXDÍ GOPXX GOP3ÍXI

Assistente Social 1.200,06 131435 1328,64 1342,93 135732 1371,51 1.285,80

CARGO Gopxxn GOPXXni GOPXXIV GOPXXV GOPXXVE GOPXXVn GOP XXVIII

Assistente Social 1300,09 131438 1328,67 1342í>6 1.357,25 1.37134 1385,83

CARGO GOPXXDC GOPXXX GOPXXXI GOPXXXn Gopxxxm GOP XXXIV GOP XXXV

Assistente Social 1.400,12 1.414,41 1.428,70 1.442,99 1.45738 1.47137 1.48536

Art. 4" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua ubiicaçâo
revogadas as disposições em contrário.

Março de 2002.
Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, 25 dias do mês de

ia de Macedo

Mumcipal


